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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
oLý

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 25 de abnl de 2022.

Protocolo n" 71133
Requerimento no 029/2022 -Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 02512022 - I)epartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REF'ERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência acontrataçáo de empresapara seguro de 0l (urn)

veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) veículo VW17.190
CRM 4X2 ROB, chassi 953688239NR030971 .

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO

Justifica-se a contratação de empresapara seguro de um veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO,
chassis 3C6DFVDK9ME573797 do Departamento de Educação e Cultura, tendo em vista que os veículos

do município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros

municípios no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos,

dando mais segurança ao atendimento e locomoção clos servidores e passageiros que utilizam este

transporte. Para tanto a contrataçáo de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio

legal de se planejar erealizar esta despesa.

Justifica-se acontrataçáo de empresaparu seguro de um veículo VW/17.190 CRM 4X2 ROB, chassi

9536E8239NR030977, considerando o caminhão compactador recebido pela Administração Municipal,
através do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, por meio de emenda parlamentar e

concedido pelo Governo do Estado. Considerando que o caminhão ficará à disposição do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos para trabalhar na coleta de reslduos domiciliares urbanos, bent como

a coleta dos resíduos no Distrito Alto São Mateus. Considerando que além da coleta dos resíduos urbanos,

o caminhão também realizarâ o transporte dos rejeitos até Pato Branco, visto que a empresa responsável

pela destinação final está localizada em Pato Branco. Considerando os riscos associados ao veículo, seja na

coleta wbana ou no transporte até Pato Branco;
Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,

inscrita no CNPJ no 90,180.605/0001 -02,paraprestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido ao ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os dois veículos será de RS 6.572,29 (seis mil quinhentos

e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no

mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DOS SERVrçOS

ValorQuant. Unid. DescriçãoItem

2.590,59Meses
Contratação de empresa

FIAT/DUCATO
3C6DFVDK9ME573797,

pata seguro
MAXICARGO

de um veículo
chassi01 4

3.981,704 Meses
Contratação de empresa para seguro de um veículo VWlt7.t90
CRM 4X2 ROB, chassi 953688239NR030971 .

02

6.572,29Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ârrnarruclcilo.n¡'.gov.br'/ IicitacaoO2(ii)nralnrelci¡ o.p¡goy.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



ESTADO DO PARANÁ

4 - pRAZo, LocAL E coNDlçons pane nxncuÇÄo

O seguro do veículo terá vigência do dia da assinatura do contrato, afé 24 de agosto de 2022.

s -DA FTSCALTZAÇÃO

O responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento solicitante ou servidor indicado pelo mesmo, procedendo ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos

no Contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art.78 e 88 da LeiS'666193

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros

atos ilícitos.

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores informações e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

MUNTCíplO DE MARMELEIF{ô 
A2I

/
fna'O c-L'

Ceì'so Pedro Scolari
Diretor do Departamento de

Educação e Cultura

Diretora do
hiarelotto

Meio Ambiente e Recursos Hídricos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Arnarïreleiro.pr'. sov.br / licitaoarf)2(a)matmeloito.þr'.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nitmero dø Cøsø:

Bøirro:

Cidude:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baírro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

7LL33 Data do Pedìdo:

Departamento de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Recursos Hf

Tìpo de Pessoa: T-l

2510412022

Datø do Pedido: 2510412022

fvlarmeleiro

8561 5-000

Frar'á-l

Requer contratação do empresa para seguro de 01 (um)
vefculo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi
3CODFVDK9ME573797 e 01 (um)vefculo VW/17.190 CRM
4X2 ROB, chassi 9536E8239NR030971.

Celso Pedro Scolari e Maril

Prefeiturø Municipul de Mørmeleìro

7TL33
Departamento de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Re

Tipo de Pessoa: V-)

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Celso Pedro Scolari e Marll



13104122,09:57 Portal Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.130300.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEF . PROCESSO SUSEP: I5414,001996/2004.18

GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.180.605/0001'02 'SUSEP 06793

DADOS DA PROPOSTA

..3.JJ, 0 lr,â

4k':

gente
$eguraCI0r0

Data da Cotação: Vállda por: i

1'Io!lz:!22 7 Dlas

Er¡dereço: AVENIPA l4êc^Ll 25s

Bairro: CENTRo

lnlcio Vigência: Fim Vigência:
24h do dla 1110412022 24h do dla 2410812022

Renova apl:

DADOS DO SEGURADO

Munlclpio: MARMELEIRO

DADOS DO CORRETOR

CEP: 8s615000

UF: PR

Sucursal: 001 i SUSEP: 1020151012I Corretor: CLICKSEG CORREToRA DE SEGUROS LTDA

Tipo de cobrança: Boleto

Parcala

oÈrr¡orusrnÀirÝo óE pnÊr'¡ lö'

Plano de pgto: 'l+ 0 P-rimeira parcela: RS 2.590,59 Demais parcelas: R$ o,oo

Va!9r

R$ r.seo,ss

côr',reos¡OÄo oo ÞnÊ¡4tô

Dat3

1810412022

, IOF: Prêmio Total:
, R$ 0,oo R$ 2.590,59

R$:
L

Valor de frac.:
R$ 0,00

Custo de Emissão:
R$ 0,00

Prêmio Lfquido
R$ 2.s90,59

oBSERVAçÄo DA PROPOSTA

Gente Auto.
à prevençáo e colbição do

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiroiComercialWebN.do/imprimirProposta_NOVO.jsp?sld=a2Scol njojmst5bgnchg6b9go0&codigoSucur.. . 115
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'rJi

Proposta de Seguro 01.31.1 30300.0.1 5

SEGURO DE AUTOMÓVEF . PROCESSO SUSEP:15414,001996/200418

o5-ô

&
gente
seguradora

* Nas coberturas de app o Llmlte máxlmo de lndenlzação (LMI) é por passagelro,

ripe: 001500-8Placa:
RHW4J13l\¡lodelo: DUCATO MAXICARGOl\,larca: FIAT

Ano/Mod:
202112021

Zero KM: SlmO Não(X)

No ltenl:

78 Chassl: 3CGDFVDK9ME573797

Produto:
LICITACAO

Bônus: 0Combustfvel: DIESEL
Passagelros:
3

categoria: PICK-UPS PESADAS CARGA
NACIONAIS

COBERTURAS

Nome Gobertura:

cAsco (coMPREENSrvo)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF - DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI )

TOTAL

Franquia:

R$ 11.847,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10,000,00.

R$ 20.000,00-

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmio

R$ 2.301,83

R$ 83,03

R$ 48,52

R$ 10,36

R$ 1,35

R$ 5,35

R$ 40,71

R$ 0,73

R$ 39,33

R$ 0,63

R$ r,43
R$ 57,32

R$ 2.590,59

Quilometragem de guincho 200 Km,;Táxi, assistência24h Distância (KM)200 km;

OBSE DA PROPOSTA

EQUIPAM ENTOS, CARROCERIAS, VIDROS LATERAIS, PARA-BRISA
EIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES, FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP

- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, não foram contratadAS.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,

de cotação do vefculo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela
FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/ptbr/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

qu antiapagamento de variável .em comoeda rrente t,nactona rmtdete denada comacordo dtabela e referência
percentua a aplicadoser sobreemicada an dapólice sego IO'u adaconjug fatorcom ustee aldind

t As coberturas KIT

. m ol ica r. com. b r/Ta be I a M ol i ca r,

PERFIL DE RISCO

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência Personalite;

portal,genteseguradora,com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NOVO.jsp?sid=a25co1 njoJmst5bgnchg6b99o0&codigoSucur. ' . 215
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f{k Proposta de Seguro 1.31.130300.0.15

gente 
sEGURo DE AUToMóvErs. pRocESSo susEp: 1s414.001996/2004t8

seguradora

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto

nestas condiçöes gerais e respeitados os limites contratados,

2 - LIQUIDAÇAO DE SINISTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condiçöes Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NOVO.jsp?sid=a25co1 njojmst5bgnchg6bggo0&codigoSucur... 3/5
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,..) j - 471

dsr
Gente

Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.130300.0.15

sEcrJRo oe RurouÓvEF - PRoCESSo SUSEP:: 15414.001996/2004-18
$eguradora

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seg u radora no s ítio eletrônico www.susep. gov. br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condiçöes Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução ÇNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilizaçäo ao proponente das informaçöes previstas no art. 4o desta

Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidäo das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alteraçöes nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informaçöes

constantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero

quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada,

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na apólice de seguros.

portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NOVOJsp?sid=a2Scol njoJmst5bgnchgGb9go0&codigoSucur,. ' 415
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A franquia é a participaçäo obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apótice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do

fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposiçöes da legislação específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

ESTE DOCUMENTO NÃO É VEUOO COMO APÓL¡CE DE SEGURO

o8t

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

portal.genteseguradora,com,br/PortalParceiro/ComercialWebN,do/imprimirProposta_NOVOJsp?sld=a25co1 nJoJmstSbgnchg6b9go0&codigoSucur... 515
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Requerimento

Vie,lnos através do presente, solicitar a cotação do seguro de 0l (um) veículo FIAT/DUCATO MAXrcARGO, conforme documentação e,m

enêXo: ao presente.

{.**********Assisc
24 horas

10.000,0020.000,0010.000,00Reduzida100.000,00100.000,00
Valor

Mercado
03C6DFVDKgME573797202u2021

FIATiDUCATO
MÆOCARGO

RHW-
4J13

01

Marmeleiro, 06 de abril de 2022.

da CPL
Portaria 6. 0ll10/2021

a
a

(

o
C^o

-b



CERTIFICADO DE RE6ISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO. DIGITAL

CODIGO R[NAVAM

0t2942695L5
PLACA l:'xEncfClO

RHWA,Jl.3 2022
ANO FAI}NICAçÀO

202t
ANO MOOELO

202t
NÙN4[RO OO CRV

223396066260

c^TE(l0Rt^

OEICIAI.
cAp^(tf)AtI

1,,2,s¿

oè
0
E
o
oÞ
o
dq
@

o
oç
o

poTÉNcrA/cr¡.tNDR^l)^

t30cv/2281
rtEsogRUl()ìol^L

3.s
MOTOR

F1AE34 I 1D730037 8

cM't

4.25
EIXOS

2

Lo-rAçÃo

03P

CARROCCRIA

FURGAO

NO¡/lt:

MTTNTCTPIO DE MÀRMEIJEIRO

cPt / cNtl

16 .205. 665/0001-01
c0DrGo DI sIc,uRAN(^ Do cr.A

86s13688214

c^T

***

to(:At

MARMEIJEIRO PR

DATA

06/04/2022
M^f¡(:A / Mor)ljto / vliRsÀo

r/FrÀT DUCÀTO I.{Ð(TCARGO

^sstN^oo 
t)r(;il^rMËNilt Ptilo t)l r1ìAN

/ oAoos Do SEGURo DPVAT

15PÉCrÉ / TiPO

CARGÀ CAMINHONETE

c^r. r^fltlì

*

RIPASSË O8tìtGATÓfilO 
^l)Fr,/NUO NAC¡ONAL DE S^ùD[ (lì$)

nIP^s5É oußtGATÓRlo 
^oDIPANTAMENTO NACION^L DI:

'rf{ÀNsrTo (ns)
*

INFORMAçöES DO SEGURO DPVAT

DAì'A DE Q{IITAçÄO

*

PA(ìAMf:NlO

f- lcorn ururcn [-] nanctteocr

cus'fo ÉFEfrvo
oo StGUno (Rs)

*

v^t.on ToïAL A sÉ:R P^GO
P(LO SEGUR^0O (R$)

*

PrACA 
^ñï[nrOR 

/ rJF

*******/**
cr't^sst

3C6DFVDK9ME5737 97
*

CUSTO DO
grr.r'rhïE (R$)

*

vAt.on t)o roF (n$)

*

COR PRlif)OlvllNANït

BRANCA

COMBUSTIV€L

DIESEL

oBSERVAçöES 99 v¡lsg¡g.- -----

sEM OBSERVAçÖES

MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA
DIQITAL or
TRANSITO

I'rrJ {ÿr rr$nd(|.'rld 1oaù Dode ¿({¡rrr étlî
r,il.r¡rt'rt1r rl '4ldxrgr( frÍlr, rnr. iûhliJr [ìJ'''r ,

.rt,r.ri ý'. C¡r(orr¡ ortrt¡l dú rrinrltD. CDr ú la'il .¡

,r:(i.,1 J\ì h4¡1trt,/ilr'r'ri+ ¡¡1' 1ttil ýcr(u".¡l'f¡r irI
,t, ¡i ¡t ..,:,r\ì,, l:ilì¡,ù{¡tL,t¡ilr¡¡
...,.,i.n:r'¡:rr;Ì1r,rh' l ¡.r!,.¡ (l)1.i..È¡ r"

r' :ú 1\nr.r tu$ !n¡ J[ij$ ( Drt;Jr,trjt.r.. 4.rr¡ {r,'t,1 rl -

. Alê!!rr J,/è,t¡, d,n{¡t {¡ (!rryÐ
^icrr¡r 

ü vu rlo tllttl ilfttù li(lncDôcn¡útc4rÿ 0rr{0,,

(ilnyÞt¡lNr., lrjcrx ¡rtrì6to (dù dó S p46oðt

tìl[r¡rr f ltlrÝrlÐ (9rxt^Dr

AK(lrr ¡nltotdof(¡llDENAIRAN

@
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5161 0718 L439 99664t220377 3968 1000 0133 5500

rrr r¡^ ENDEREÇO: AVENIDA BRASfL ' 
N' 1406 , ConP.

uívtu coNcEssloNARIAF¡AT

cEP: 85.816.302 FO¡¡E:(45) 32t8-1010

SITE¡ ww.flpat.corn,br ì

cód.conc.:91367-3

FIPAL
PR

FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA. CVEL

BAIRRO/DTSTRITO¡ PACAEMBUì
MUNrCÍpro¡ CASCAVEL

I 4 12200651 263 45 2l I 03 I 2022 I I :42
Pgæob il 

^uo8E^çro
VDAVEIC NOVO gCMS ST)
NAI@ÀUOEÀCþ

Consulta de autencidade no Portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda,gov.brþortal ou no site da SEFAZ
Àutorizadora.

77.396.8 10/0001-33

w¡ ru6D^M.
4100794026
NE¡IçÀO E'ADUAL NÉRçÀô Bl DUALDO S@S,nDr^¡ro

DANFE
DOCUMENTO ÀUXILIAR

DANOÎAFISCAL
¡¡¡rnôNIcA

.ENTRADA trt -snbn

Série: 1

DATAUEMSqO

2U03t2022

2ý03t2022

1l:40:53

76.205.66s/000 1-0 I
w¡tÞF

MIJNICIPIO DE MARMELEIRO - Cod. 0076009

'ñffiEom -

85.615-000
GPt^ß@tsto

CENTROAVENIDA MAC ALI 255 CX POS24. 255
dDEECO

PR

Tsml{o EÍ^Dú^!lwdEo
MARMELEIRO (46) 3525-8r00

n4Æ

INsCRIçÃO EIADUAL

@E^nro/ Dßnno

w mwrflofficrrc

/aEço

cl0?.001 25tMt2022 121.2M.00

cÁLcuLo Do tMPoslo

,00

vloR Do Es v^Lo¡1q LD6mDWOS

221.244,00,00 ,00

EÆE DE qLc@ DO ¡ffs 585:rÍU9O

,00 ,,, ,00

VMIDE$NO

,00
VALOI DFALDBMO

,00

v&oRlor Lo^dsr^

221.244,90
\[dFNHE

,00

valot Ð sono

,00

M¡AWtESÆ^6¡9RrÆ

,00

VALü DO E/ IF DW4WO

,00 ,00

TNåNSPORTåDORÆOLUMES TR¡NSPORTADOS

9

sÞJrtr
9.BrffiE

CODI€OANÍ

UF NSIç^O8ÍÐWmqEo

Eþ ÜQUæ

,000
qUAffiMDE ESECE NlÆ^çÄo PEO!¡rnO

,000

DADOS DO

V IPI
ALIQ.
lcMs

ALIQ
tPlgro. v UMTÁRro V ÍOIAL DEI¡CONÍI) BC ¡CMS v lcMsCÚDIGÞ PRoDuro DEscRrçAo m PRoDUro / sERvtços NClrl/SH csT

,00 ,00 ,00 ,00F¡AT DUCATO

MÀ\ICARGO:Clusl3C6DFVDK9ME57379? -

Motoç F14E3481D7300378.

1.4P0100087032310i MODELO:

lÿfA.ïtCARGOIÝÍAXICARGO 03

PÂSSACE¡ROS OO4 C¡LINDROS - O KIVÍ

FAB2O2I MOD.2O2ICOR-BRANCO

BRIGHT REV.TECIDO PRETO COD.

RENAVAMT 244812 COR ¡NTERNA: TECIDO

PRSrO COIYIBUSTIVELT DIESEL

CILINDRADA: 0 OPCIONAIS: PACK

COMFORT Trib sprox R$. 92922.48

Fed,26549.28 Esr . Fonre: ¡BPI/PR

2C0lcl

a70fz3 lu 260 54U5 UNI t,000t 22t.U4,O00/) 22t.244,W

aSEDECmODOT$QN

,00

v&4 Ð IisQN

,00
NnçrcMlmL v LortøalDs5w¡w5

,00

Nrc¡M¡4OACffiMf^¡ËS
VENDEDOR:LUIZCARI-OSMARCHES¡.CPF:00t47t3t922. N.s:1153799-MODEITO:FIATDUC^TOMAXICARGO-
RENAVAM:2¡I4EIZ - O PRAZO DE GAR.ANTIA DE PECAS E sÉRvlcOS FoRAM INFORMADOS AO CLIENTE. PROCON - RUA
PERNANBUCq 1900 FONE:({5) 3192ó300; : - \¡EICULO DESTINADO AO ATTVO IMOBILIZÁDO DO CLIENTB, CONFOIìME PRECAO
EI..ETRON¡CO N I49/202I, CONTRATO N IO/2O22, AUTORIZACAO DE COMPR.A I'¡ 329/2022 SEM ALIENACAO FIDUCIARIA E SEÀ{
RESERVA DE DOIÝflMO. DADOS PÀRA DEPOSITO BANCO DO BRASILAO 3306.5 gC 5240-X. - Emall cllenle:
contsbil¡drde ('Darnreleirc.pr.gov.br - Trib qpþx R$: 9?922.48 Fed, 26549.28 Est . Fo¡te: lBPI/PR 2Cþ I Cl Vl.
BC Efcr: 2212,t4.00; Vl. lCtvIS Ef?r: J9823.92

RESERVADO ÀO F¡SCO
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Proposta de Endosso de lnclusão 01.31,131062.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP: I5414.00199612004.18

GENTE SEGURADORA - GNPJ: 90.180.605/0001-02 - SUSEP 06793

DADOS DA PROPOSTA

&
gente
seguradorå

Data da Cotação: Vállda por: lnfclo Vlgêncla:
24h do dla 18101120221810412022 7 Dlae

Renova aplr
24hdodla 24108n022

DADOS DO SEGURADO

CNPJ/CPF:

Balno: cENTRo

MUN

0l

AVENIDA MACALI 255

Nescimento: Nåo

CEP: 85615000

ür: pn

DADOS DO CORRETOR

Sexo: Nåo

Corretor: cLlcKsEG coRREToRA DE sEGURos LTDA Sucursal: 001 iî¡uõËËr r oæiËîorä-._" 
1

DEMONSTRATIVO ÞE PREMIO

^

/ì

iPrlmelraparcela: RS3.eol,70 ìlpematspàrc€las: Rg0,0o

parcata ll Vator ìi o"r"

Pråmlo Total:
R.t 3.:9q!:70

DA PROPOSTA

A reparação dos Gsnto Auto.
Em congonâncla com a å prevongåo e colblgåo do
Flnanclamento do Terro8lsmo e

Nãolnformado, .. .. jt.

"P;"iñ'h"îöómpäiìää" s'öuröó"m p'i"n" .ffäíääm"r't" 
" ";ä:iËeiiä.iã. 

öñãie,iö'öäää;Ëöffi¡äÉ ,;ñü ÞäitítrËräööiåääñË;6ñËíáñiä'i¡ä
. presonto proposta, a reallzaçáo do seguro aclma proposto, As lnfomagóes neceesárlas, oompletae e verdadelraa, exaradas nostas € nos queÈtlonárlos ,

en6xoB! constltuem elae, pela sue veracldede, a ba8e do contrato e, deste modo a lntôgram. A8sume o proponânto lntôgrel ro8pon8ebllldade pela axatldáo '

des lnformagöeE prestadae, autorlzando a Companhla de Seguros, ceso acalte e sua proposta a emltlr a apóllce cuJo p¡êmlo d6 Beguro so comPromete a
pagar de acordo com a leglslaçåo vlgents, De aoo¡do com as Clrcularos 251,256 e 269/04 da Superlntendåncla de Seguroe Prlvados, o receblmento

r anticlpado do prâmlo, não änpllca em ãceltagåo da proposta, que poderá ser recusada pola Seguradora ató o l5' dla de eeu receblmento, reotltulndo, nesta
. hlpótese ao proponente o prêmlo pego corrlgldo pele TR.

https://portal.genteseguradora.com,br/PortalParcelro/ComercialWebN.do/lmprlmlrProposta-NOVOJsp?sld=47f5apdltpval3'lhen9oltf6q6&codlgoS... 115



19104122,08:10 Portal Gento
t1

Proposta de Seguro 01.31,131062.0.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004.18

)J. L1t

'f:1.:z,
,¡{tt¿.

gente
seg u rðcJorä

* Nas coberturas de app o Llmlte máximo de lndenlzação (LMI) é por passagelro

ROB
vwl7.l90 cRM Pleca:

RHU4G62 51 51 35-0VOLKSWAGEN

202'112022
od

KM: Slm( ) Não(X)

No ltrtnt

78
9536E8239NR030971

a: GAMINHOES PESADOS NACIONAIS
IMA DE 7 TON - IN DIESEL 3

P¡oduto:
LICITACAO

0

COBERTURAS

Nome Cobertura:
cAsco (coMPREENStVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP. MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATTVO (TAX| )

TOTAL

Franqula: t

R$ 23.305,81

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

LMI:

VMR IOO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ ro.ooo,oo

R$ 10.000,00.

R$ 20.000,00*

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prêmlo

R$ 3.106,71

R$ 101,73

R$ 112,10

R$ 8,96

R$ 1,15

R$ 4,60

R$ 239,19

R$ 0,71

R$ 152,54

R$ 6,72

R$ r,82
R$ 24s,47

R$ 3.981,70

ilom cho 200 Km.; Táxi, assistência 24h Distância 200de

OBSERVAÇOES DA PROPOSTA

AtençãolAs coberturas KIT GAs, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, VIDROS LATERAIS, PARA-BRISA
TRASEIRO, PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES, FAROIS, LANTERNAS, HOTEL, APP
- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRIOS, não foram contratadas.

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização integral,
o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de referência
expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de aJuste, em percentual, a ser aplicado sobre o
valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente Seguradora S/A é a tabela
FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site
www.molicar,com.br/TabelaMolicar.

PERFIL DE RISCO

Perfil de Rlsco 1-Pacote de assistência Personalite;

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/ComercialWebN.do/imprimirProposta-NOVO.Jsp?sid=4TfSapditpvai3l hen9oltf6q6&codlgoS... 215
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v,rÌa4lÉ Proposta de Seguro 1.31.131062.0.15

gente 
sEGURo oe eurouóvErs. pRocESSo susEp: 154i4.001ee6/2004-18

segu radora

1 _ OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejulzos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos exclufdos, conforme disposto

nestas condições gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LTQU|DAçÃO DE STNTSTRO

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

https://portal.genteseguradora.com.br/PortalParceiro/Comerc¡alWebN.do/imprlmlrProposta-NOVO.Jsp?sld=47f5apdltpvai31hen9oltf6q6&codigoS... 3/5
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@nte
Proposta de Endosso de lnclusão 01.31.131062.0.,15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS . PROCESSO SUSEP:: I54I4.OOI996/2004.18
Soç¡uradora

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no s ítio eletrônico www.susep.gov. br.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condiçöes Gerais do Seguro disponfveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilização ao proponente das informaçöes previstas no art. 4o desta

Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverfdica,

incompleta ou incorreta terâ como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alteraçöes nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

estas ocorram.

ç.tien

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informaçöes

constantes nesta proposta.

A lndenizaçäo lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero

quilômetro (de mesmas caracterfsticas do vefculo segurado) da tabela de preços referenciada,

vigente na data da indenização e regiäo de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste

contratado.

Para os valores de indenização de cobefiura parcial, nos casos de contratação de coberturas

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na

proposta e na apólice de seguros.

https://portal.genteseguradora.com.brlPortalParceiro/ComerclalWebN.do/imprlmirProposta_NOVO.Jsp?sld=47f5apditpval31hen9oltf6q6&codlgoS... 415
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A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do vefculo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçöes técnicas do

fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de velculos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo seraceita ou não a critério

da Seguradora.

ESTE DOCUMENTO NÃO É VE¡.IOO COMO APÓLICE DE SEGURO.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

https://portal.g€nteseguradora.com.brlPortalParcelro/ComerclalWebN.do/lmprlmlrProposta-NOVO.Jsp?sld=4TfSapdltpval3l hen9oltf6q6&codlgoS,.. 5/5
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Requerimento

Vie,mos aûavés do presente, solicitar acntação do seguro de 01 (um) caminhão VWl7.l90 CRM 4X2 ROB, conforme documentação em anexo,

ao presente.

*********'È*Assist.
24 horas

10.000,0020.000,0010.000,00Rduzida100.000,00100.000,00
Valor

Mercado
09536E8239NR030971202t/2022

vwl7.r90 cRM
4X2 ROB

RHU4Gó20l

Marmeleiro,l4 de abril de 2022.

da Silva
da CPL

Portaria 6.597 01110/2021

a
a

t
(

H
^co

GÞ
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cËnrrrtc¡oó b¡ nEGrsTRo E LtcENctAMENTo oe vE[cuto. n¡ctt¡t CAT[6ORIA

OFICIå,L

CAPACIDADÊ

11 .33cöDIGo RENAVAM

ANo FABnrcAøo' AI.IO MODELO

2Q22
NUMERO OO

2233656.8F234

,9

o.
.ñ

e.
o

E
o

o
o

Up
rÍ

PoTÊNCwctlrNDRÀDA

'186CV/4580
PÉSO BRUTO TOTÀL

16.0
r,10ToR

0 1 5 60 97A02 60 94
CARROCERIÀ

MEc oPERAc,/c ustsNorPn

ClrlT EIXOS LorÀçÂo

03P27 .0 2

cóDrGo DE sFcpulrçr, bo.cur C^T

8008 535F4q I ù**

NOME

INSTTTUTO AGUÀ E TERRA

LOCÀL

CURITIBÀ PTT

ÀsSrNAOO DtGfTAt!¡erutr pelo oErn¡¡t

DAOOs DO SEGURO DPVAT

CPFl,CNPJ

68. s96 .162/0}ot-78
DAfÀ

2A/02/202?

PACTAIIE¡fTO

f-lcorrú¡¡rc¡ f 
- 

¡mncereoo

CUSTO ÉFÉTIVO

qo sEGUno (R$)

r,l¡,nc*¡ r,roó¡rb i vrnsÃo' ''.. ,ì '
r.lii

wrl!7,f.90 tcB¡,f 4x2 RoB
EsP¿clE/TtPo nr.. CAT, TARIF

*
DATA DE QUTfAçÀo

*

***
cH,\55t

953 68823 9NR03 0 97 1

REPÅssE oBRlc föRIoAo
FrJNoo NActoNAL De sÅrJoe(¡rl

*

R¡ÞAssE ogRtcaroeto eo
OEPARIIAJVIÉ¡¡TO NACIONAL DE

re¡rsrro (ßsl

CUSTO DC

BILHÍIE (R5)

*

vAtoR Do loF (85)

*

VÂTOR TOTAL A SER PÂCO

PELO SEGURADO (Rr)
CO¡,'IBUSTtvtL

DTESEL

INFORMAçõES DO SEGURO OPVAT

, ,l rili , .rj:l t"
ìi

ii

;,j'

.t

.t1

'I

ir

',i

'I

llt

',ì

ì

MEN5ACENS

i.P¿¡¡:u¡ <çmodi¡orlc, ¡ùcè pùdç o(ç9rot cr{s
'Id<urnenro cur!õñÉrtic prlo !<u (rlu¡rl, !j'l¿ o

. iôÊii(o(i/e cùrrclrr ÞiÉr(rf dÊ lrônii(o - Cof r t¿nh¡

.rã(èr5o ¡c h(tn(l¡ñú¡V, dr !cu \1rf(ulù ùì,1m dr
. .ú(trr ùutrr¡ fsilcl¡ir:¡;,l.rilu!.
i(úo ù C.rk,r¡ C!iirrl ür lrJ¡r,:J . CC,l vÞ,¿ pêdÊ.

' :r. \:^11¿ ir ?!r hl¡iía1t 4 Jlir:,y ri¿Jüi I lNlì FJtr !1

Eg¡.,çE

F-W
¿\<crr¡¡ r rc,r¡q drÈ¡lr¡ d¡ CNrl rryr (r.i; (7,ir,iJr
.r)t Alt¿irtl'Àer';Jrè r(rd,l ãtáì:¡¡ tJ&it¡! tií!rd(rrh!¡tr0¡(¡¿voIr:¡,
(q¡\É!tv okrìa'¡rrrrru(ønsè it$aÞ
!ii.Y o t? i+J êi"J.r?'
Ècr{¡.t,(Ý # ¡61

pffiffifr

PTNATF+¡

*"*t- , a;t;l¡, ;çli¡l d.o ¡¡¡n¡no. cor nàr loJnr 6mElè Þl!y ou App s(or.
'c tcnti: liþrllnr'Ùr rui s¡o l¡dò! ot óôauñèhlo¡ þr¡¡ vo(è <ondurir !ou

'll
ffiHf;



LTDAS SERVODE CAMINHOES PRODUTOSOS NSTco ANTES NOTDA FISCAL NDICADA LÂDOAOPARECEBEMO

IDENTIFICAçÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOROATA DE RECEBIMENTO

a

No 000.208.425

SÉRIE OO4

IDENTIFICAçÃO DO EMITENTE

SERVOPA CAMINHOES LTDA

ROD BR 1 16 Kt\4 9, 21 130

crc

81690500-CUR|TIBA-PR

Te¡efone: (41 ) 321 2-ô000

@
Sowopa

NÀTUREzA oa oPERÂcÃo
5'1 02. VENDA DE MERC, Ci ISENCAO

PROTOCOLO OE AUTORTZ^ç¡
tqt¿¿

rNscRrÇÃo ESTAÞUAt

90624651 1 2

INSC.ESTAOUAL SUEST

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

o - Entrada l_;l
1-sarda LI
No 000.208.425

Série 004
FL1/1

lillll ffiililill1 ilililI

4122.0200,2987 .4900.1 21 0.5500.4000.2084.251 0.0259.2573

Consulta de autentic¡dade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazencja.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DE
1223944 21 I 0212022 08:57:36

00.298.749/001 2¡ 0

OESTINATARIO / REMETENTE
CNPJ/CPF

68.s96.1 62/0001 -78
NoME R^zÃo socrAL
INSTITUTO AGUA E TERRA

s0.21 5-000
ENOEREçO

RUA ENGENHEIRO REBOUCAS 1 206

BAIRROi DISTRITO

RÊBOUCAS

MUNICIPIO

CURITIBA
FONE/FAX

4132133764
UF

PR
lNScRrçÃo EsrAouAL

DATA DA

21t02t2022

OAÍA OA

2110212022

HORA DE

08 r57:10

338.29ð,40001 08to3t2022

CALCULO DO IMPOSTO
vALoR Do rcMS suBslrTUtçÃo

0,00
BASE DE cÁLcuLo DE lcMs suBsrtrutçÃQ

0,00
VALOR DO ICMS

VALOR DO IPI

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
oulR^S DEsPESAS E AcEssóRtos

0'00

DE ICMS

0,00

0,00

DE

V^LOR OO FREfE

VALOR TOfAL DOS PRODUTOS

338 298,40

VALOR TOTAL OA NOTA
338.298,40

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
UFcÖDtGo aNTf PL-AoA Do VEIcULoRAzÁo soctAL FRETE POR CONTA

9-Senr Frete

UFENDERÉÇO

PESO BRUTOespÉcre MARCA NUlvlERAçAOQUANTIOAOE

CNPJ/CPF

ESTAOUAL

PESO

DADOS
t.ADtc. BC.ICMSOUANT VAL. DESC.DAOOS OO PRODUTO / SERVTçOs NCM csr CFOP UNCOD.PROD,

0/ oo

VEICULOS NOVOS

MODELO .....,: VW :.?.190 CRM 4X2 RoB

cH-Assl....... : 953688239NR0309?i
MOToR........ | 015609?4026094
COR.,.....,.. : BRÀNCO-GEÀDA

POTENCIÀ, .. . .: 186C

cV COMBUST....,.r DIESÊL
RENÀVAM>.,,,, | 33926204
NF Fabrica,,,: 535084

CMT/PBT,... ,;
I6,00 27l 00 ton
FÀB/MoD.....-t 202! / 2022

os recursos saor 95X Fena e 5X con

Opcionals¡ Plto 9NH 9ÀB NL1 VoL ll4E z.lP
ida da

I

CALCULO DO ISSQN I ,
SAN

I tNscRtçÃo MUNICIPAL I VALORTOÍAL DOS SÉRVIçOS^ 
^^ I 

tsAsts uÈ çALçuLU'.'o.''' 
n nn | '',-- '-- -'- ' 

o,oo-l '-= '- - - .' I oon I 0.00 I

DADOS ADICIONAIS
RESERVAOO AO FISCO

IBPT-Conta
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COLETA E

RESiDUOS

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

INSTITUTO AGUA E TERRA, E O MUNICiPIO

DE MARMELEIRO VISANDO A IMPLANTAÇÃO

DE ARRANJOS MUNICIPAIS DE

DESTTNAÇÃO FINAL DOS

SÓLIDOS URBANOS

O lnstituto Água e Terra, pessoa jurídica de Direito Púrblico, com sede na Rua Engenheiro

Rebouças, n" 1206, Rebouças - Curitiba/PR, CEP n" 80215-1000, inscrita no CNPJ sob n"

68.596.162/0001-78, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. Everton Luiz da Costa

Souza, porlador do RG no 1.689.337-4 - SSP/PR e do CPF no 463.721 .649-49, nomeado por meio

do Decreto Estadual no 3820, de 10 de janeiro de2020 e o Municipio de Marmeleiro, pessoa jurídica

de Direito Público, inscrita no CNPJ no 76.205.665/0001-01 . com Sede na Av. Macali, n"255,

Centro, CEP 85.6'15-000, Paraná, neste ato representado pelo Sr (a). Prefeito(a) Paulo Jair Pilati,

poriador(a) do RG n.o 4352883-1 SSP/PR e CPF/MF sob o n.o 524.704.239-53 e tendo em vista o

constante no Protocolado n" 17.882.386-8,

Consideralrdo que o veículo auxiliará no atendimento da população do município em sua toialidade,

no que diz respeito a coleta dos resíduos sólidos urbanos de forma a atender as diretrlzes definidas

na Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituida pela Lei Federal n" 12'30512010.

RESOLVEM celebrar este Convênio, que será regido pelas disposiçöes contidas na Lei Estadual

n.o 15.60g/2007 e na Lei Federal n. o 8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAIJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste convênio é auxiliar o MUNIcíFlO no incremento de ações que contemplem a

implantação de serviços adequados de coleta e destinação final dos resídutos sólidos urbanos.

-Fambém auxiliará no atendimento da população do municíÞio em suâ totalidade. no que diz fespeitO

a coleta dos resÍdr,ros sólidos urbanos de forma a atender as diretrizes definidas na Política Nacional

de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal no 12.30512010.
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clÁusuln sEcINDA - DA vtNcumçno DAS PEçAS Doct¡MENTAls

2. lntegram este convênio, independente de transcriçã0, o Plano de Trabalho aprovado pelas

autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado n,o 17.882.386-8.

cr-Áusur-R TERcETRA - oR vtcÊHlctR

3. Este convênio terá vigênciade24 (vinte e quatro)meses, contados da publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da lei, medianie termo aditivo.

cLÁusLJLA Q[-.!ARTA - DAS OBRIGAçOES

4.1 Compete ao CONCEDENTE:

4.1.1 realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do

cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu

processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica

ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando prazo parc saneamenio ou

apresentação de informações e esclarecimentos;

4.1.Zceder ao CONVENENTE um Caminhão Compactador, com vistas ao cumprimento do objeto

do presente convênio

4.'X^2 fiscalizar o corrcto cumprimento da Cláusula Primeira, por meio da adequada utilização do

Caminhão Compactador, indicando flscal e/ou gestor do convênio;

4.1.3 determinar a instauração da tomada de contas especial, procedendo o regisiro de

inadimplência do MUNICiPIO, caso ocorram irregularidades e/ou improbidades na execução deste

Convênio;

4.1.4 solicitar ao MUNIcíplo a devolução do caminhão Compactador disponibilizadc quando näo

houver cumprimento das obrigações descritas no inciso ll desta Cláusula;

4.1.5 emitir Termo de Fornecimento, o qural será assinado pelo representante legal do

CONVENENTE ou por pessoa expressamente indicada pelo mesmo para o fim de recebimento do

Caminhão Compactador.

4.2 - Compete ao CONVENENTE:

4,?,-t cunrprir rigorosarrente os prâzÕs e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho' aS

exigências legais aplicáveis, além das disposiçöes deste convênio, adotando todas as medidas

necessárias à correta execuçäo deste convênio;
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4.2.2 utilizar o bem cedido de acordo com o Plano de Trabalho e em conformidade com os

procedimentos legais;

4.2.3 lncrementar o desenvolvimento de açoes que contemplem a implantação de serviços

adequados de coleta e destinação final dos resíduos sólidos urbanos;

4.2.4 responsabilizar-se pelo ulso correto do Caminhão Compactador e pelos seus custos de

operaçã0;

4.2.T ressarcir o lnstituto Água e Terra, em caso de perda ou dano, a qualquer título pelos prejurízos

causados;

4.2.8 responsabilizar-se perante terceiros por danos decorrentes de eveniuais acidentes que

envolvam o Caminhão Compactador, inclependentemente de ter ou não contratado seguro para tal

fim;

4.2.9 responsabilizar-se pelas pessoas cuja atribuição é a operacionalização do Caminhäo

Compactador, no que incluem toclos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,

decorrentes dos recursos humanos urtilizados nos trabalhos, bem como por todos os ônus tributários

ou extraordinários que incidam neste Convênio;

4.2.10 designar um agente púrblico para acompanhar o uso do Caminhão Compactador;

4.2.11 utilizar o Caminhão Compactador somente para as finalidades descritas no objeto deste

Convênio;

CLÁU SU LA QUI NT'A_ DOS RECIJ R,SOS F II'IANC EIROS

S..l O presente Convênio não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, sendo

que, as despesas necessárias à sua plena execução correrão por conta das dotações

orçamentárias específicas de cada convenente e em estrita vinculação às suas obrigações,

conforme descrito na Cláusula Quarta.

cLÁusuLA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMEl,tTÁRtA

6.1 Os recursos necessários para a plena execução deste Convênio, deverão, obrigatoriamente,

integrar o orçamento do lnstituto Água e Terra e correrão à conta da Dotação Orçamentária

6961.6206. 44905252 - Fonte de Recursos 100, no montante de R$338 '298,40 (Trezentos e trinta e

oito mil. duzentos e novente e oito reais e qutarenta centavos).

i...:' .9;::::;.:j.:.1ô,;l-:, ^?;.9 i :ìill:,:,,.:i:i.:j t'::":-::i'ii".:ttr.;l; i il.i::j:) ji:l;ij.,- irjrJ

'ste docunìento pode ser valiclacla no erìdereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/sp¡web/validarAssinâtura conr o códi9o: cf659d476062ecbafc722e9bfa503e0d.
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cLÁI.,ISULA SÉÏMA - DA COI.'ITRAPARTIDA

7.'l A execução dos serviços apresentados para a celebração deste Convênio será realizada por

meio de orçamento próprio do MUNICiPIO, à conta da Dotação Orçamentária

12.001.18.541.0033.2.058.00 - Fonte 000 - Recursos Ordinário (Livres), no montante de R$

R$16.914,92 (Dezesseis mil, novecentos e quatoze reais e noventa e dois centavos).

cLÁr.,tsuLA otrAVA - DA cESSÃo r uïltzAÇÃo Do cAMlNl-lAo co[vTPAcrADcR

8.1 Para o incremento das açöes previstas na Cláusula Primeira, o CONCEDENTE faräa cessão

de um Caminhão Compactador, que será disponibilizado medìante Termo de Cessão, documento

anexo a este instrumento.

8.1.1 - Ocorrendo improbidades e/ou irregurlaridades na execução deste Convênio, obriga-se o

CONCEDENTE a notificar, de imecliato, o representante legal do CONVENENTE, a fim de proceder

o saneamento requerido ou cumprìr a obrigação, observado o prazo máxinro de 30 (trinta) dias, nos

casos a seguir especificados:

[ - quando não houver comprovação da correta utilização do Canrinhão Compactador para a.s

aiividades descriias na Cláusula Primeira;

tt - quando verificado desvio de finalidade correta utilização do Caminhão Compactador, atrasos

não justificados no cumprimento das etapas our fases programadas, desvio de recursos e demais

atos praticados na execução deste Convênio;

l[[ - quando o CONVENENTE descumprir quaisquer cláusulas ou condiçöes estabelecidas nesie

Convênio.

8.1.2 - Findo o prazo da notificação cle que trata o parágrafo anierior, sem que as improbidades e/ou

irregularidades tenham sido sanadas, o Convènio será rescindido e o bem cedido reiornará ao

patrimonio do CONCEDENTE, podendo, inclusive, determinar a instauração da tomada de conta

especial do responsável, conforme determina o Art. 145, da Lei '15.608/2007, procedendo ao

registro de inadimplência do MUNICiPIO.

8.1.3 Ao final do Convênio, não havendo nenhuma irregularidade no transcorrer do mesmo, o

CONCEDENTE, poderá, resguardada a oportunidade e conveniência, transferir o bem para o

CONVENENTE.

ouÁuouln NoNA - DAs ALTERAçÕEs

9 Este convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão,

vedada a modificação da nalureza do seu objeto.

' ;tr.i lll .' .
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g.'l Qualquer alieração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua

habilitação para se manifestar sobre a questão.

g.2 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de

jurstificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de projeto

adicional detalhado e de comprovação da fiel execuçäo das etapas anteriores e com a devida

prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo aditivo'

CI-AUS[.JLA DECIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISAO

10. O presente Convênio poderá ser denunciado unilateralmente por qualquer uma das pades,

mediante prévia justificativa escrita, hipótese em que será observado o disposto no art. '145 da Lei

Estadual no 15.608/2007, bem como poderá ser rescindido por mútuo acordo das partes, desde que

ocorram circunstâncias tais que ensejem tal meio de extinção'

cLÁI..ISULA DECIMA PRI[vlEIRA - DO GESTOR. DO COT.¡VÊ[.JIO

11. Fica designado(a), pelo CONCEDENTE, como gestor(a) deste convênio, o Fernando Bunn,

portador do RG no.7.131.925-5, e fiscal o servidor Faustino Lauro Corso, RG 890652-1,

designados(a) por ato publicado no Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do convênio.

11.1 O acompanhamento consistirá na realìzaçäo de relatórios, com periodicidade de 12 (doze)

meses, inspeçöes e visitas a cada 12 (doze) meses, parecer técnico sobre as prestações de contas

parciais e final ao CONCEDENTE, além de parecer técnico conclusivo sobre a satisfatória

realização do objeto do convênio e como Gestor/Fiscal Murnicipal de Marmeleiro, o Sra' Marilete

Chiarelotto, portadora do RG n" 9.118.744-2.

11.2 O(a)gestor(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecuçäo do

objeto, adoiando as medidas necessárias à regurlarização das falhas observadas.

cLÁUSULA DÉctMA SEGt-iNDA - Do AcoMPAN¡IAMENTS E FIScAI-IZAçAo

12.1 É. prerrogativa do CONCEDENTE, exercer controle e fiscalização sobre a execuçäo deste

Convênio, obrigando-se o CONVENENTE a cunrprir todas as obrigações oriundas do aludido

instrumento e a permitir o livre acesso ao gestor do convênio designado, quando em missão de

acornpannamento e fisoalízação

cLÁUSULA DÉC¡MA TERCEIRA - DOS tsENS REMANESCEÌ.ITES

:..,:,5;:r'¡¿ l¡,r.'tl:,-,i¡,,r.i: i ii.::::-.:¿..;:r::.'í:i,-;:.' j'r,''' ^.. : :j: )^\". : 
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13. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros deste

convênio, necessärios à consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporam'

13,1 Os bens remanescentes serão cle propríeclade do CONVENENTE e gravados com cláusulla de

inalienabilidade, devendo reverier ao CONCEDENTE na hipótese de desvio de finalidade no seu

USO

13.2 Os bens remanescentes deveräo, enquanto servíveis, ser utilizados para continuidade das

atividades voltadas ao desenvolvimento do saneamento básico do MunicÍpio ou finalidade

semelhante.

13.3 Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante declaração de

inservibilidade ou desnecessidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo

CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLAI.JSULA DÉCIMA QI.,IART'A - DA DENÚNC¡A E RESCISAO

14 Este convênio poderá ser:

14.1 denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes

responsáveis somente pelas obrigaçoes e vantagens do tempo em que participaram

voluntariamente da avença;

14.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou exirajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) utilização do bem em desacordo conr o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláutsulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção enr qualquer documento apresentado;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

14.3 A rescisão do convênio enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, para apuração

dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e, inclusive, a devoluçäo do bem.

cLÁl.JSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçAO

15 A eficácia deste convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo

oxtratg nr¡ Diário Oficial do Estado, a gual dewerá ser providenciada pelo CÕNCEDENTE, na forma

do art, 110 da Lei Estadual n.o'15.60812007.

,XS.1 O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua

falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste convênio, contendo, pelo

i#i-iìiér:äì+ft:l:;rì,r,"]:-i::.:t:-:.t:.-i.::iì;1'';::"r,,i:.;'"::T:.j.i.":,,ì
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menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicaçäo dos

recursos, bem como as contrataçöes realizadas para a execuçäo do objeto pactuado, ou inserir

"link" em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso dìreto ao porial de convênios.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir

as controvérsias decorrentes da execuçäo deste convênio, com renúncia expressa a outros, por

mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa

E, por assim estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento , em 02 (duas)

vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba, xxx de xxx de 2022

n

Everton Luiz da Costa Souza
Diretor-Presidente

lnstituto Água e Terra

TESTEMUNHAS

Nome:José Luiz Scroccaro RG: 580.844-8
Diretor de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos

^ 
Nome:-- RG

Ru¡ Santo Antôni¡¡, ?39 iRel¡ouças lCulitÍlrar'IrR lCliP 8t23Û-120

Faulo Jair Filati
Prefeito Municipal de

Marmeleiro
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REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE tNSCRtçAO

90,1 80.605/0001 -02
MATRIZ

coMpRovANTE DE lt¡SCn¡çÃO e Oe SrUeçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0411211984

NOME EMPRESARIAL

GENTE SEGURADORA SA

DO ESTABELECIMENTO

GENTE SEGURADORA
DE PORTE

DEMAIS

cÔDtGo E oEscRtÇAo DA ATtvtDADE ECONOMTCA PRtNCtPAL

65.12-0.00 . Socledade seguradora de seguros não vlda

65.11 -1 -0'l - Socledade seguradora de seguros vlda

2054 - Socledade Anônlma Fechada

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

CEP

90.020.060

NUMERO

450
COMPLEMENTO

EDIF

ENDËREçO ELETRONICO

contabilldade@genteseguradora.com.br

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO HISTORICO
MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

(51) 3027.8864/ (5r) 3027.8870

UF

RS

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

OATA DA SITUAçAO CADASTRAL

0311112005ATIVA

MOTIVO DE

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2510412022 às 10:01:55 (data e hora de Brasflia). Pâgina:111

111
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DIARIÖ FICIAL
Ëstado do Sul.

GENTE SEGURADORASA

ATAS

AGE 061 02020

GENTE SEGURADORA S.A.

GNPJ - 90.180.605/0001-02 NrRE - 43300025934

ATA DA ASSEIvIBLEA GERAL o<rR¡onol¡¡Ann

^ DATA HORA E LOCAL: Dia 06 de outubro de 2020, às 14 horas, na sede social da companhia, na Rua l\4arechal Floriano
Peixoto, no450, na cidade de PortoAlegre, Estado do Rio Grande do Sul, QUORUM:Acionistas representando 100% (cem
por cento) do capital social. CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira conlocação, a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no liwo de "Presença de Acionistas",
tornando-se dispensável a convocação de editais, conforme autor¡za o $ 40 do aft. 124 da Lei no 6,404n6. MESA:Sérgio
Suslik Wais,PresidEnte ;ft/arcelo Wais,Secretário ,ORDEM DO DIA:Arnpliação de mandato dos membros da Diretoria,
alteraçäo de cargo e eleição de now membro, na forma do Estatuto Social apror,ado na Assembleia Geral Extraordinária de
2910912020, bem como designação dos Diretores às funçÕes especfficas contidas nos normatiros da SUSEP/CNSP.
DELIBERAçÖES:Foi deliberado, pela unanimidade dos acionislas:l)Para compora Diretoria,em decorrência da alteração
do Estatuto Social aprolado na assembleia de 2910912020:1.1)Aampliação do mandato até 31 de março de 2022 do
Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador, Cl SSP/RS no 1005619679, CPF no
062.422.780-49, residente e domiciliado em PortoAlegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878;1.2)Aampliação do
mandatoaté31 demarçode2022ealteraçãodecargodeDiretorparaDiretorVice-Presidente-Sr, lVarceloWais,brasileiro,
casado, segurador, Cl SSP/RS no7009036'l 66, CPF no632.005.380-15, residente e domiciliado em PortoAlegre/RS, na Rua
Eng. Teixeira Soares, no 200 - Ap.202 Bloco A 1.3) Aampliaçäo do mandato até 31 de março de 2022 da Diretora - Sra.
Tânia Wais, þrasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 2001099321 , CPF no 286.049.030-20, residente e domiciliada em
PortoAlegre/RS., na Rua Pedro Chaves Barcellos, no878; 1.4)Aeleição, com mandato até 31 de março de2022, conforme
aproração prévia concedida no processo 15414.61064612020-67 do Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado,
adwgado, Cl SJP/RS no 3058746359, CPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attilio
Bilibio 120 -casa22. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam que estão desimpedidos, nos termos da Lei, para
ocuparem os referidos cargos, näo fazerem parte de sociedades concorrentes no mercado e preencherem as condições
estabelecidas na Resoluçäo CNSP no330/15.2) Designaras funções especÍficas dos Diretores em atenção à Resolução no

^ 
330/2015 e Carta-Circular n. 1/2016/5USEP-CGRAI da seguinte forma: l- Sr. Sérgio Susllk Wais:a) Diretor responsável
pelas Relações com a SUSEP; b) Diretor responsárel pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução CNSP no
14312005; c) Diretor responsárc1 pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos da
contabilidade, conforme Resoluçäo CNSP no 32112015.ll- Sr. Marcelo Wais:a) DiretorTécnico, conforme Circular SUSEP
234 e Resoluçäo CNSP 321;ltl Diretor responsáwl administratilrr-financeiro; c) Diretor responsável pelo cumprimento do
registro das operações de seguros, conforme Resolução CNSP No 38312020.111 - Sr. Eduardo Wais: a) Diretor responsável
pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Circulares SUSEP 234103 e 445112): b) Diretor responsálel pelos
controles internos da Sociedade, em atendimento a Circular SUSEP no 249104', c) Diretor responsáræl pela sua polltica
institucional de conduta, conforme Resolução CNSP No 38212020.3) Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$
2.055.000,00 (dois milhoes e cinquenta e cinco mil reais); 4) Decidem näo instalar o Conselho Fiscal. CONSELHO FISCAL: O
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no perfodo. DOCUMENTOS ARQUIVADOS:
Foram arquirados na sede da sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação
da Assembleia, referidos nesta ata. ENCERR.AMENTO:Nada mais hawndo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os
trabalhos desta Assembleia Geral Extraordinária, lawando-se no liwo próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, foi
aprowda por todos os presentes, que a subscrevem.ASS|NATURAS: Sérgio Suslik Wais,Presidente , Marcelo Wais,
Secretário ;Sérgio Suslik Wais, Tânia Wais, Gente Comércio e Participações Ltda., (Representada por seu administrador,
Sérgio SuslikWais), Marcelo Wais e Eduardo Wais -Acionistas e Diretores . DECLARAçÃO:Na qualidade de Presidente e
Secretário daAssembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da ata lawada no Liwo deAtas deAssembleia Geral no
002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas. SÉRGIO SUSLIK WAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário;
SËRGIO SUSLIK WAIS, Diretor-Presidente: MARCELO WAIS, Diretor. Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do
Sul - Cerlifico registro sob o no 7461572 em 09112t2020 da Empresa GENTE SEGURADORAS.A, Nire 43300025934 e
protocolo 207434018 - 2311112020. Autenticação: 409DD98C44E345F02297CBD7FBC2D05FBAD62BDC. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçahes - Secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http;i/jucisrs,rs.gov.br/r,alidacao e informe no
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lVlatsumoto, Secretária,Conselheiros :(1)Eduardo Siqueira Moraes Camargo;(2)Josiane Carvalho de Ameida; e (3)Érika
Natsumi lt4atsumoto. Certifico que a presente é cópia fiel do original lawado em Liwo próprio, É.rika Natsumi Matsumoto-
Secretária- Asslnado via certificado digítal . Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico o registro
sob o no 7449104 em 0211212020 e Protocolo 207090181 - 2411112020. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalrcs - Secretário Geral.

GENTE SEGURADORA SA

8

Protocolo : 202000049 61 62

GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ . 90.180.605/0001.02 NIRE - 43300025934
ATA DA ASSEMBLËA GERAL Ð(TRAORDINARJA

DATA HORA E LOCAL: Dia 29 de setembro de 2Q20,, as 15:00 horas, na sede social da companhia, Rua lt4arechal Floriano
Peixoto, n0450, na cidade de PortoAlegre, estado do Rio Grande do Sul. QUORUM:Acionistas representando 100% (cem por
cento) do capital social.CONVOCAçÃO:\êrif¡cou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando a
totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de "Presença de Acionistas no
002", tornando-se dispensáwl a conrocação de editais, conforme auloriza o g 40 do ar1. 124 da Lei no 6.404176. MESA: Sérgio
Suslik Wais, Presidente, ft/arcelo Wais, Secretário , ORDEM DO DIA: (1) tumentar o capital social de R$ 13.361.891,79 para R$
27.097.359,60, ou seja, um aumento de R$ 13.735.467,81 mediante a capitalizaçâo da reserr,a de divídendos adicionais
propostos, sem emissão de nolas ações;(2)Aprowr a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo integrante desta
ata. DELIBERAçÕES: foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas: 1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do

^capital social de R$ 13.361.891,79 (treze milhöes,trezentos e sessenta e um mil,oitocentos e norenta e um reais e setenta e
nove centalos) para R$ 27.097,359,60 (vinte e sete milhões, norenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centaws), ou seja, um aumento no ralorde R$ 13.735.467,81 (treze milhões, setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e um centaros) mediante a capitalizaçáo da resena de dividendos adicionais propostos, sem
emissão de nolas ações, Integralizado proporcionalmente nas participações de cada acionista na sociedade; 1.1) Preço das
ações:Nåo seräo emitidas nolas açöes, tendo o preço de cada ação ordinária se mantido no r,alorde R$ 12,82 (doze reais e
oitenta e dois centalos), fixados nos termos do artigo 170, S 1o, inciso ll, da Lei no 6A04n6, com base no ralor patrimonial
apurado em 3110812020; 2) Aprotar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova redaçäo, o qual
rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata. CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia
não foi ouvido por não se encontrar Instalado no período. DOCUMENTOS ARQUTVADOS: Foram arquivados na sede da
sociedade, devidamente autent¡cados pela tt4esa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta
ata,ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Æsembleia Geral
Extraordinária, lawando-se no liwo próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprorada por todos os presentes,
que a subscrevem.ASSINATURAS: Sérgio SuslikWais,Presidente , Marcelo Wais,Secretárlo; Sérgio Suslik Wais, Marcelo
Wais, Ïânia Wais eGente Comércio e Participaçöes Ltda,, (Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais),
Acionistas. DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidonte e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fel da
ata lawada no Liwo deAta deAssembleias Gerais deAcionistas no002 da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.
sÉRqo susLlK wAls, Presidente;MARCELO WAIS, Secretário;SÉRG|O SUSLIK WAIS, Diretor Presidente;MARCELO WAIS,
Diretor. ESTATUTo SoclAL - cAPfTULo I - DENoMtNAçÃo, SEDE, oB.rETo E DURAçÄo. Art. 1o - Gente Seguradora S,A, é
constitulda na forma de Sociedade Anônima, que será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente. Art. 20 - A
Companhia tem sede e foro na cidade de PortoAJegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, podendo criar ou suprimir
filiais, sucursais, escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e no exterio¡ observadas as

nrestriçöes legais e regulamentares.Art.30-Acompanhia tem porobjeto a exploração das operações de seguros, no ramo de
vida e nos ramos e_lementares, conforme definido na legislaçäo em vigor. Art. 40 - Q prazo de duração da Gompanhia é
indeterminado. CAPíTULO ll - CAPITAL SOCIAL. Art. 50 - O 

-capital 
soóial, totalmente subscrito e integralizado, é de Rg

27.097.359,60 (vinte e sete milhões, norrenta e sete mil, trezentos e cinquenta e no\e reais e sessenta centar,os) dividido e
representado por3.267.920 (três milhöes, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte) ações ordinárias nominatiras,
sem talor nominal, Parágrafo Primeiro -As ações poderão pertencer a pessoas ffsicas e jurfdicas. Parágrafo Segundo - No
caso de aumento de capital os acionistas terão preferência para subscriçäo na proporção das açöes que possufrem.
GAPÍTULO lll - DIRETORIA Art. 60 - ADiretoria é composta de no mfnimo 03 (três) e no máximo de 06 (sãis) membros, sendo
01 (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação
especial, eleitos ou destituldos em Assembleia Geral, entre acionistas ou não, residentes no Pafs, pelo prazo de 02 (dois)
anos , sendo permitida a reeleição, Parágrafo Primeiro -Ainvestidura dos membros da Diretoria nos respectilos cargos far-
se-á mediante termo lavrado no liwo de Atas de Reuniöes da Diretoria, cabendo a homologação do ato à Superintendência de
Seguros Priwdos - SUSEP. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos.até a investldura dos
novos membros eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os renc,imentos, honorários e
verbas de representação fixados pela Assembleia Geral Ordinária que os eleger. Art. 70 - Compete a Direloria: a) praticar todos
os atos de administração da sociedade; b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciardireitos, contrair
obrigações, adquiri¡ wnder, emprestar ou alienar bens, obserladas as restriçöes legais; c) praticar todob'os atos e operações
que se relacionarem com o objeto social, d)deliberar sobre a criação e supressäo de sucursais, filiais, escritórios, inspetorias
de produçäo, agências ou representiações no território nacional e no exterior, bem como a criação ou exti¡ção de empregos ou
funções remuneradas. e) representara Companhia, em jufzo ou fora dele, atila e passiramente, perantt terceiros, quaisquer
repartiçöes públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e
entidades paraestatais;Parágrafo Primeiro -A representação da Sociedade perante a repartição fiscalizadora de suas
operaçÕes, as escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e; em geral, quaisquer
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documentos que importem em responsabilidade ou obrigaçoes para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados; a) por
2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Segundo .A
representação atila ou passila da Sociedade em jufzo ou fora dele será sempre exercida por: a) pol 2 (dois) Diretores em
conjunto ou b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador. Parágrafo Terceiro - Nos atos relatiws å aquisição,
alienação ou oneração de bens imóleis, bem como nos atos que enwllam interesses societários, a Companhia deverá ser
representada por 2 (dois)Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente. Não terão mlidade, nem obrigarão a
Companhia, os atos praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.Parágrafo Quarto -As deliberações da
Diretoria somente serão lalidas quando presentes no mínimo, a metade mais um de seus membros em exercfcio e constarão
deAtas lavradas em liwo próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o loto de qualidade. Parágrafo Quinto -As procurações em
nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de wlidade. Parágrafo Sexto - No caso de lacância de qualquer Diretor, os
demais Diretores poderão indica¡ dentre eles, um substituto que acumulará as funçöes do substitufdo até a primeira
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor Parágrafo Sétlmo - Nas ausências ou
impedimento temporário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre
eles,um substituto para e)@rceras funçÕes do Diretorausente ou impedido.ParágrafoOitavo-Na ausência ou impedimento
temporário do Diretor-Presidente, seu substituto será o Diretor Vice-Presidente. Art. 8o - Compete ao Diretor-Presidente; a)
presidir as reuniões da Diretoria; b) gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a ärea de atuação dos demais
membros da Diretoria;d) representara Companhia at¡\'a e passivamente em julzo ou fora dele, recebercitações, notificaçöes,
interpelações e intímações judiciais e administratiws na forma da legislaçäo em vigor; e) dirigir os negócios ordinários da
Companhia e fixar as normas gerais a serem obsenadas pela Diretoria; f) organizar os serviços da Gompanhia, prorer seus
Çargos e funções e fixar os respectiurs rencimentos; g) elaborar com os demais Diretores relatórios da Companhia; h) wtar as
deliberações da Companhia, podendo determinar no\o e)Gme do assunto; i) constituir procurador para representar a

â,Companhia, atiw e passilamente, em jufzo ou fora dele.Art.90- Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor
Presidente na administração dos negócios da Companhia e exerceras atividades referentes às funçöes que lhes tenham sido
atribufdas pelo Diretor-Presidente, independente das designações especiais as quais estejam designados.Art. 10o - O
Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária, entre acionistas ou não, residentes no Pals, com obseruåncia das prescriçöes legais, sendo
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro -O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Æsembleia Geral a
pedido deAcionistas gue representem, no mfnimo, um décimo das ações com direito a voto, terminado o seu período de
funcionamento na primelra Assembleia Geral Ordinária após a sua instalaçäo. Parágrafo Segundo .Os membros do
Conselho Fiscal, perceberão a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo terceiro . Os
suplentes substituirão os membros efetilos do Conselho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o
desempate será sucessivamente, pela posse de maior número de ações ou pela idade mais ar,ançada, salvo no caso de
membro efetiw, eleito pela minoria dissidente, o qual será substituÍdo pelo respectivo suplente. CAPÍTULO V - ASSEMBLEIA
GERAL. Art. 11o -Æ Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias.As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão
até o dia 31 (trinta e um)de março seguinte ao término do respectilo exercfcio social e, as extraordinárias, sempre que houver
necessidade, ambas sob a presidência do acionista que for indicado por ela.Parágrafo Primeiro .O Presidente da
Assembleia convidará 01 (um) dos Acionistas presentes para secretariar a mesa. Parágrafo Segundo -Æ Æsembleias
Gerais EÉraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legal ou regularmente convocadas, constituindo-se a mesa pela
forma prescrita no artigo anterior. Parágrafo Terceiro - Os anúncios de primeira convocação das Æsembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jornal de grande circulação na sede da Sociedade, com
antecedência mfnima de 08 (oito) dias, contados do primeiro edital.Parágrafo Quarto -As demais conr,ocações das
Æsembleias Gerais processar-se-ão pela forma prevista neste artigo, com antecedência mÍnima de 05 (cinco) dias. Parágrafo
Quinto - Uma wz convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Æsembleia,

^ou 
lque sem efeito a conwcação. Parágrafo Sexto.As deliberaçöes serão tomadas por maiorla absoluta de votos, salvo por

dispositito legal for exigido quórum especial.Parágrafo Sétlmo -Acada ação corresponde um loto. Parágrafo Oitavo -
\êrificando-se o caso de eistência de açöes, como objeto de comunhão, o exercício de direitos a elas referentes caberá a
quem os condöminos designarem para fìgurar como representante junto a Sociedade, ficando suspenso o exercício desses
direitos enquanto não for feita a designação. Parågrafo Nono -Os Acionistas poderão fazer-se representar nas reuniöes das
Assembleias Gerais por mandatários que sejam acionistas e que não pertençam ao Órgão da Administração ou Conselho
Fiscal, Parágrafo Décimo - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais ou procuradores
constitufdos farão entrega dos respectivos documentos comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniöes.
CAPÍTULO Vl- Ð(ERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS. Art. 12o - Do resultado do exercfcio seräo deduldos, antes de
qualquer participação, os prejufzos acumulados, se hourer, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social
sobre o lucro, conforme eigido pela legislação em vigor. O lucro líquido do exercfcio terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco
por cento) para constituição do Fundo de Resena Legal, destinado a garantir a integridade do capital até que atinja 20% (vinte
por cento) destei b) 25o/o (unle e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos acionistas ou que deliberar a
Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 30, inciso lll, do Artigo 202, da Lei 6.404, de 15.12.76; c) 15o/o (quinze por cento) ou o
que deliberar a Assembleia Geral, até esse limite para a Resena Suplementar, destinada a atender erentuais prejuízos e
amortizarverbas do atiw; d) o restante será incorporado á reserva de lucros especffica, denominada Reserr,a de dividendos
adicionais propostos, que poderá ser distribufdo aos acionistas ou utilizado para aumentar o capital social, conforme
deliberação oportuna em Assembleia Geral. Parágrafo ÚnicoO exercício fìnanceiro da Sociedade compreende o perfodo de
"01 de janeiro a 31 de dezembro". CAPITULO Vll - DISPOSIçÕES GERAIS Art. 130 - Os casos omissos neste estatuto social
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n" 6.404n6, e suas alterações.
SERGO SUSLIKWAIS, Presidente; MARCELO WAIS, Secretário.
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certif co registro sob o no 7459719 em 0811212020 da Empresa
GENTE SEGURADORA S.A, Nire 43300025934 e protocolo 207433909 - 2311112020. Autenticação:
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4BCCCFgA826BCBDD623E138A6628F86 A1FE24FF. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.Para validar este
documento, acesse http//jucisrs,rs,gov,br/validacao e informe no do protocolo 20/743,390-9 e o código de segurança 2U4S.

HT MICRON SEMICONDUTORES S.A.
P roto col o : 2 0 20 0 00 49 6 5 3 1

HT Micron Semlcondutores S.A" CNPJ 11.386.376/000'1-00 NIRE 43300057968. Edital de Convocação - Assembleia C*ral
Ordinárla e E¡<traordinária: Levando em consideração o cancelamento da reunião originalmente agendada para 11 de
dezembro de2020, e, nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Companhia,ficam convocados os Srs.Acionistas da HT
Micron Semicondutores S.A. ("Companhia") a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinäria ("AGOE") da
Companhia, que será realizada às 09h do dia 19 de dezembro de 2020, de forma semipresencial, tanto na sede social da
Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Arenida Unisinos n' 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-750 como
por meio de sistema eletrônico indicado no item "iÿ', abaixo, que permitirá a participação e a votação à distância, mediante
atuação remota, nos termos da lnstrução Normativa no 81l2Q2Q do Departamento Nacional de Registro Empresarial e
lntegraçäo ('lN DREI 81120"), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1, Em Regime Ordinário: a. Tomar as contas
dos administradores, e¡øminar, discutir e r¡ctar as demonstrações financeiras dos exerclcios encerrados em 31 de dezembro
de 2019, as quais foram encaminhados pore-mail aos acionistas no dia 14 de abril de2020, bem como foram publicadas no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal VS, no dia 17 de agosto de 2020; b. Eleiçäo dos membros do
Conselho deAdministraçäo; c. lnstalação do Conselho Fiscal; e, d. Remuneração global dos administradores.2. Em Regime
EXraordinário: a. Aumento de capital da Companhia no montante de R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais),
mediante a emissão de 110.000.000 de ações ordinárias ao preço de emissão cle R$ 1,00 (um real) por ação, a serem

âintegralizadas em moeda corrente nacionai; e, b. Outorga Oe opçao de subscrição de açöes da Companhia em favor da
acionista lnow Empresa Fundo de lnvestimento Em Participações ("|NOVA'), no montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhöes
e quinhentos mil de reais), ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, para subscrição e integralização até o
dia 30 de junho de 2021, obsenado que será assegurado o mesmo direito aos demais acionistas que assim solicitarem por
ocasião da assembleia, mas proporcionalmente à respectira participação no capital social. Observagões: (i) Nos termos do
artigo 135, $30, da LSA, os documentos e informações relatilos ås matérias a serem deliberadas naAGOE encontram-se à
disposição na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por meio digital seguro, mediante
requisiçäo prévia. (ll) Os acionistas poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja
acionista, adtogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, 51o, da LSA (lil) Solicitamos, nos termos do
item 2, Vl, Vll e Vlll, da Seção lll,Anexo lVda lN DREI 81/20, que os documentos necessários à participação naAGOE sejam
apresentados pelos acionistas em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante protocolo digital por correio
eletrônico, para os seguintes endereços:alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno.cunha@siheiro.com.br.
(iv) Nos termos da lN DREI 81120,a AGE será realizada pormeio do sistema eletrôníco "MicrosoftTeams", de modo que a
participação na AGOE, bem como o exercfcio do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia,
serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que assim solicitarem ao
apresentar os documentos referidos no item (iÌi), acima, através dos seguintes endereços de correio eletrônico:
alesandra.venturella@htmicron.com.br, com cópia para bruno,cunha@silwiro.com.br, o que permitirá que os acionistas se
manifestem regularmente, discutam sobre os itens da ordem do dia, bem como profiram suas respectivas manifestações de
voto wrbalmente, ou por mensagens escritas, durante a realização da AGOE. Os acionistas também poderão exercer o seu
direito de voto mediante envio de boletim de rcto a distância, que será disponibilizado aos acionistas por e-mail, juntamente
com as instruções para a participação na AGOE. São Leopoldo-Rs, 11 de dezembro de 2020. Hana Micron lNC. - P.p. Ki Tae
RW

Protoco lo : 202000049 6 5 3 5

HT Micron Semicondutores S.A. CNPJ No 1 1.386,376/0001-00 - NIRE 43300057968, Edital de Convocação - Assembleia @ral
Ordinária Suspensa. Nos termos doArtigo 32 do Estatuto Social da Companhia, ficam conrpcados os Srs.Acionistas da HT
MicronSemicondutores S,A ("Companhia")a comparecerem à continuaçäo daÆsembleia Geral Ordinária suspensa no dia
29 de março de 2019 que, após aprovação unanime do primeiro item da Ordem do Dia (aprovação das Demonstrações
Financeiras da Companhia do exercfcio fiscal de 2018), foi suspensa para deliberação sobre a segunda Ordem do Dia
(remuneração máxima global dos Diretores para o exercfcio fscal de 2019).Assim, de forma semipresencial, tanto na sede
social da Companhia, localizada na cidade de São Leopoldo-RS, na Ar,enida Unisinos n" 1550, Bairro Cristo Rei - CEP 93022-
750 como por meio de sistema eletrônico indicado no item "iý', abaixo, que permitirá a participação e a vctação à distância,
mediante atuação remota, nos termos da lnstrução Normatiw no8112020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial
e lntegração ('lN DREI 81120"1, aAssembleia Geral Ordinária terá sua continuação às 08 horas do dia 19 de dezembro de
2020. Observações: (l) Nos termos do artigo 135, S3", da LSA os documentos e informaçöes relatiros às matérias a serem
deliberadas naAGO encontram-se à disposiçäo na sede social da Companhia, assim como poderão ser disponibilizados por
meio digital seguro, mediante requisição prévia.(ii) Os acionistas poderäo ser representados por procurador constitufdo há
menos de 1 ano, que seja acionista, advogado ou administrador da companhia, nos termos do artigo 126, S'lo, da LSA (iii)
Solicitamos, nos termos do item 2, Vl, Vll e Vlll, da Seção lll, Anexo lV da lN DREI 81/20, que os documentos necessários à
participação na AGO sejam apresentados pelos acionistias em até duas horas antes da abertura dos trabalhos, mediante
protocolo digital por correio eletrÖnico, para os seguintes endereços: alesandra.r,enturella@htmicron,com.br, com cópia para
bruno.cunha@silwiro.com.br .(iv) Nos termos da lN DREI 81120, a AGO será realizada por meio do sistema eletrônico
"Microsoff Teams", de modo que a participação na AGO, bem como o exerclcio do direito de voto nas deliberaçöes das matérias
constantes da ordem do dia, serão realizados mediante acesso remoto, através de link que será enviado aos acionistas que
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¡r¡¡t¡¡stÉR¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CCRr¡OÃo PoSITIVA com EFEIToS DE NEGATIVA oe oÉe¡Tos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERA¡S e À ofv¡or ATtvA oe u¡¡lÃo

Nome: GENTE SEGURADORA SA
GNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aínda näo vencidos; e

2.não constam inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1151, de 211012014.
Emitida às 14:57:57 do dia 2510412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211012022.
Código de controle da certidão: 9E84.4398.36D4.2153
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ç 1l
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal no 0019192745

ldentificação do titular da certidão:

Nome: GENTE SEGURADORAS/A

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO,450, EDIF
CENTRO HISTORICO, PORTO ALEGRE . RS

CNPJ: 90.180.60s/0001-02

Certificamos que, aos 30 dias do mês de MARÇO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências

.Esta certidão NÃO É VALIDA para comprovar;- h) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitaçäo de ITCD, Taxa Judiciária e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitaçäo do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na lnstrução Normativa n" 45/98, Título lV, Capftulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificaçöes e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida alé 281512022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capltulo V
t

Autenticação: 00291 81 329
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL ÞA FAZENDA

ceRnoÃo posrnvA oe oÉeffos Do rMposro soBRE A
PROPRIEDADE PREDTAL E TERRTTORTAL URBANA (|PTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFETTO DE NEGATTVA

Esta certidão é válida até: 2510512022

Inscrição do lmóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 14 de abril de 2022.

Conforme dlsposto nos arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidäo emitida em 2510412022 às 10:08:52, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs,gov.br/smf), informando INSCRIçÃO 5897033 e o código de autenticidade
66DA5D8C7463
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ceRnoÃo cERAL posrnvA oe oÉa¡ros, coM EFErro DE NEcATTvA

Esta certidão é válida até: 2510512022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 14 de abril de 2022.

Conforme disposfo nos arfs, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesrnos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em2510412022 às 10:08:20, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
0412003.

A autenticidade desta certidäo deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre,rs.gov,br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidad e 7 0281EF40D98
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CERTIDÃ,O NEGATIVA DE PÉSTTOS TR.ABALHISTAS

(MATRTZ E FTLTAIS)Nome: GENTE SEGURADORA SA

CNPJ: 90. 180. 605/000I-02
Certidão n" : L210819I/2022
Expedição: 25/04/2022, às
Val-idade: 22/L0/2022 - 180
de sua expedição.

10:05:56
(cento e oítenta) dias, contados da data

Cert.ifica-se que GENTE SEGURjADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 90.180.6O5/O0OL-02t NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1- e
1.3.461 /2011 , e no Ato 0I/2022 da CG,IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTAlrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos gu€r por
disposição legal, contiver força executíva.

irú.rii!,l.,. rrrJ(;,)Jil.)/)rt)'ìtL,1l.flI r'1.. jr.ri.[)ì
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Consulta Regularidade do Empregador
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C/NI,Hâ
rAtxÁ. rçç:NÕtvt tcÁ, Ë HÞE RÀL

Certifïcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçåio: e0,180.60s/0001-02
RAZão SociaI:GEruTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLoRIANo PEIXoTo 450 / cENTRo HIsToRIco / PoRTo
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t7 / 04 / 2022 a 16/ 05 / 2022

Certifi caçã o N ú m er ol 2022041 7 0 03 6 1 07 2 687 3 5 8

Informação obtida em 25/04/2022 L0:03:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condícionada a verificação de autenticídade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.calxa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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ESTADO PO P¡R¡,N,Á,

Marmeleiro, 25 de abnl de 2022,

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autoúzaçáo solicitada mediante aos requerimentos números 029 e 02512022,

expedido, respectivamente, pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura e pela Diretora do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa'

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnamreleiro.pr'.sov.br / licitaoao02lA)marmelcilo.pl'.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 25 de abt'.J de 2022.

PAREcER corlrÁ¡rr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de25 de abril de 2022,pata
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 25 10412022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FIJNDEB
104 - Educaçáo 25%o s/ impostos

Respeitosamente,

a

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

;(*ar&*"niunior
Contador

CRC/PR 07ll52lo-8

07812022Número do processo/Ano:

Data do Processo: 2510412022

Modalidade: Inexieibilidade no 0 l7 I 2022

Objeto do processo: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO
MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 0l (um) veículo
VW/ 1 7. I 90 CRM 4X2 ROB, chass i 9 53688239NR03097 I .

RS 6,572.29Valor Máximo:

Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
Conta

Orgãol
Unidade

Funcional Programática

178 06.02 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.39.69.00.00 0 3,459,69
t79 06. 12.36t 2.019 3 .3 .90.39 .69.00.00 103 38.083,92

104 150.333,45180 06.02 12.36t 0006 2.019 3 .3.90.39 .69.00.00
476 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.69.00.00 0 33.634,5r

CNPJ: 76.205.665/0001-0 1

Avenida Macali, n'255. Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(41¡nalrneleiro.pr'.eov.br i lioitaoao02(á)nralrnclcito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo no p¡neNÁ,

Marmeleiro, 25 de abnl de 2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 25 de abril de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o da Contratação de empresa
para seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO 3C6DFVDK9ME57 3797 e 01 (um)
veículo VW/17.190 CRM 4X2 ROB, chassi9536E82 conforme requerimento constante nos

autos, sendo que o pagamento será efetuado através Orçamentárias indicadas pelo setor de
Contabilidade.

Respeitosamente,

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ârnarmeleiro.pr'.r¡ov.br / licitacao02(¿Ð.marnlcleirc.pr.gov.lrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MI.INICIPAL NO **/2022

(Vinculado a InexigibÍlidade no 01712022 - PMM)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELBIRO, pessoa jurídica de direito
público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na
Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado clo Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr.

Paulo Jair Pilati, portador da cédula cle identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF
sob o no 524.704.239-53, de ora em cliante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE
SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.1 80.605/0001-
02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060, Telefone (51) 3023-8888 I (45) 99912-7307 l(45) 3054-0134,
neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. Sérgio Suslik Wais, portador da cédula de identidade
civil (RG) n" 1005619679 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o no 062.422.780-49, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10,520 de 17 de agosto de
2002, subsidiariamente aLei8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

licitação realizada na modalidade Inexigibilidade n" 01712022, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo
FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) veículo VW17.190 CRM
4X2 ROts, chassi 953688239NR030971, conforme descrito no item 2,1 da Cláusula Segunda e

relacionados no Anexo I, do Edital de Inexigibilidade n" 07712022.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Inexigibilidade no 01712022, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
total de RS 6.572,29 (seis mÍl quinhentos e setenta e doÍs reaÍs e vinte e nove centavos), a Título de
Prêmio OS veículos:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TBRCEIRA - DAS CONDIÇÕBS DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em 01 (uma) parcela de igual valor, sendo a primeira até o

l5o dia do mês subsequente ao início da vigência da apólice, sendo necessário que a Contratada emita a
apólice e devidas notas fiscais ou de faturas que comprovem a efetivação do seguro.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(llrnalurclltlq¡¡2lg(_¡v_ br_/ l!oi[ç¡9!]_21@¡aUtUlc:lLç.lU,ge.y.,br - Telef'one: (46) 3525-8 107 / 8105

ITEM DESCRTç.Ä,O
VALOR
TOTAL

01
Contratação de empresa para seguro de um veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO,
chassi 3 C6DFVDK9ME57 37 97 .

2.590,59

02
Contratação de empresa para seguro de um veículoYlNll7,l90 CRM 4X2 ROB,
chassi 9536E8239NR03097 1 .

3.98 I ,70

VALOR TOTAL 6,572,29
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3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada nos seguintes endereços

eletrônicos: g(@ e financeiro(¿Ðmarmeleiro.pr,gov.þL com indicação da modalidade
e número da licitação, do Contrato, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITI'RA DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6,205,66510001 -01

Avenida Macali, 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MTINICIPALN" **12022

(Inexigibilidade no 01712022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas de Tributos Federais, Estaduais, Municipais
CNDT e do FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJiIMF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

3.6 Em caso de sinistro o pagamento será efetuado para seguradora.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cl,Áusul,Ä QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.l Conforme discriminadas a

cL,Á,usuLA er.rrNTÄ - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O seguro do veículoterá, vigência do dia '¡'ß de *** de *'r'¡r' até24 de agosto de2022, podendo ser
prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666193, caso necessário.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido parc o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 Havendo proffogação, os preços poderão sofrer reajuste anual calculado pela variaçáo acumulada do
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cL.4.usuLA snxrA - DAS eBRrcAçÕns n¿, coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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t78 06.02 12.3610006 2.0r9 3.3.90.39.69.00.00 0
t79 06.02 t2.3610006 2.0r9 3.3 .90.39 .69.00.00 103
180 06.02 12.36t 0006 2.019 3.3.90.39 .69.00.00 104
476 12.01 18.s41 0033 2.058 3.3.90.39.69.00 0
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6.2 Acompanhar e f,rscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL,4,usuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns u¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e
demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carleira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado,
a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: licitaoaol0rnatïrcloiro.nr.sov.br / licitacao02fa)nrarrnelciro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 daLeino
8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejulzos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada pan, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvidanoprazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrz/Iç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 A Diretora do Departamento solicitante ou funcionário indicado pela mesma, será responsável pelo
acompanhamento e ftscalizaçáo do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no Contrato
que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial no
06912019 e Inexigibilidade no *>r'r/2021.

CLÁUSI]LA DÉcIMA _ DÁ. REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotagões orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.INDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8,42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
flrnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA _ DA PUBLIcAÇÃo E Do REGIsTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art.61, da Lei8.666193.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAç.Ã.o APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através cle protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ¡nanreleiro.pr'.qov. br / licitacao02liDnrarntelcilo.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



á1ú

MUNICíP¡O DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡,RENÁ

clÁusur,a nÉcrue sExrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 723, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUstJLA DÉCIMA SÉrrpr¡. - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, +** de ** de2022.

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

GENTE SEGURADORA S.A.
Sérgio Suslik Wais

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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Marmeleiro,2T de abnl de2022

Parecer Controle Interno n.' 10312022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" Q7812022, na modalidade Inexigibilidade no 0L712022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresapara seguro de 0l (um) veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO,

chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) veículo VW/l7.190 CRM 4X2 ROB, chassi

9536E8239NR03097t.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar,

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a frm de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria

legislação intitula no aft. 25 daLei8.666193, em seus incisos, traz os casos em que não se exige arealizaçáo

de licitação.

O dispositivo supramencionado estabelece que a inexigibilidade de licitação decorre basicamente

da presença de situação de inviabilidade de competição, quando a necessidade pública somente possa ser

atendida por um único fornecedor, ante a impossibilidade de fixação de critérios objetivos de julgamento.

Justifica-se a contratação de empresapara seguro de um veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO,

chassis 3C6DFVDK9ME573797 do Departarnento de Educação e Cultura, tendo em vista que os veículos

do município estão em constante deslocamento, tanto na sua área jurisdicional, como para outros

municípios no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos,

dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores e passageiros que utilizam este

transporte. Para tanto a contratação de uma empresa especializada através de processo licitatório é o meio

legal de se planejar erealizar esta despesa.

Justifica-se a contratação de empresa para seguro de um veículo VW17.190 CRM 4X2 ROB,

chassi 9536E8239NR030971, considerando o caminhão compactador recebido pela Administração

Municipal, através do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, por meio de emenda

parlamentar e concedido pelo Governo do Estado. Considerando que o caminhão ficarâ à disposição do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos para trabalhar na coleta de resíduos domiciliares

urbanos, bem como a coleta dos resíduos no Distrito Alto São Mateus. Considerando que além da coleta

dos resíduos urbanos, o caminhão também realizarâ o transporte dos rejeitos até Pato Branco, visto que a

empresa responsável pela dostinação final está localizada om Pato Branco. Considerando os riscos

associados ao veículo, seja na coleta urbana ou no transporte até Pato Branco;
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Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,

inscrita no CNPJ no 90. I 80.605/0001 -02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um

orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contratação da mesma seguradora, devido ao ser

mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais clo que a realização de um novo processo

licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os dois veículos será de RS 6.572,29 (seis mil cluinhentos

e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no

mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município.

Por fim, recomenda-se a formalizaçáo de instrumento contratual, em observância ao contido no

art.62, da Lei n'8.666193.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer, tl
4.rrt*-*Q-.-*

Luciana Ari{i

Coordenaclora da Unidade de Controle Interno
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Avenida Macali, no 255, Cenh'o - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(@mat'¡lteleit o.pr'.f¡ov.br / licitacao02laJnralnreleilo.nr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Marmeleiro, 27 de abril de 2022

Processo Administrativo n.o 078n022
Inexigibilidade n.o 017 12022

Parecer n." 16712022

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratação direta" pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresa para prestação de serviços de seguro para os
veículos FIAT/DUCATO MAXICARGO e VW17.190 CRM 4X2 ROB, emanados dos
Departamentos de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Importante salientar que o exrìme dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnic4 na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A adminístração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípíos de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicídade e etìciêncía e, também, ao seguinte:
(...)
MI - ressalvados os cctsos especificados na legßlação, as obras,
servíços, compras e ølìenações serão contratados mediante processo
de licitação ptública que crssegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com clóusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantídas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitírá as exígências de qualiJìcação
técnica e econômica indispensáveis à garantía do cwnprimento das
obrigações".

A Lei n." 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
nonnas e procedimentos para a rcalização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos s"rn à realiza{ão de proceãimento licitatório em siiuações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

@
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Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a liciøção
poderá deixar de ser realizad4 autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionaria, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta formq tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n." 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
liciøção, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepoional, sua interpretação deve
ser restritiv4 conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurldica.

O caso em tela, trata da contratação da empresa Gente Seguradora S.A, que foi contratada
pelo município após arealização do Pregão Presencial n." 06912019. Considerando que a empresa
já presta seguros para a frota da administração, se torna inviável a contratação de outra empres4
mesmo porque os valores propostos já sofreram deságio quando da rcalização do pregão, o que
demonstra vantajosidade na contratação, sendo inviável a deflagração de um processo
administrativo visando a contratação de outra empresa para prestar os serviços de seguro para
apenas dois itens, concluindo-se pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/?R 53.299
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TERMo DE RATrFrca,çÃo DE rNExrcrBrLrDADE DE LrcmaçÃo N'017/z0zz

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação
- CPL nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo
de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 da Lei no 8.666193, para suprir as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme
requerimentos de no 029 e02512022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorizaçáo do Ordenador de
Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos do estabelecimento interessado, conferiu-os, concluindo
pelo seguinte:

1 - OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FLA,TiDUCATO
MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 0l (um) veículo VW/I7.190 CRM 4X2 ROB, chassi
953688239NR030971.

2 _ EMPRESA:

GENTE SEGURADORA SA
CMJ: 90.180.605/0001-02
Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450
Porto Alegre
CEP: 90.020-060

Bai¡ro: Centro Histórico
Rio Grande do Sul

3 - VALOR TOTAL: R$ 6.572,29 (seis mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove
centavos).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação de empresaparc seguro
de um veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassis 3C6DFVDK9ME573797 do Departamento de
Educação e Cultura, tendo em vista que os veículos do município estão em constante deslocamento, tanto
na sua área jurisdicional, como para outros municípios no Estado do Paraná, é imprescindível a necessidade
de cobertura de seguro para os mesmos, dando mais segurança ao atendimento e locomoção dos servidores
e passageiros que utilizam este transporte. Para tanto a contratação de uma empresa especializada através
de processo licitatório é o meio legal de se planejar e realizar esta despesa.

Justifica-se a contratação de empres a para seguro de um veículo VW/I 7.1 90 CRM 4X2 ROB, chassi
9536E8239NR030971, considerando o caminhão compactador recebido pela Administração Municipal,
através do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, por meio de emenda parlamentar e
concedido pelo Governo do Estado. Considerando que o caminhão ficarâàdisposição do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos para trabalhar na coleta de resíduos domiciliares urbanos, bem como
a coleta dos resíduos no Distrito Alto São Mateus. Considerando que além da coleta dos resíduos urbanos,
o caminhão também realizarâ o transporte dos rejeitos até Pato Branco, visto que a empresa responsável
pela destinação final está localizada em Pato Branco. Considerando os riscos associados ao veículo, seja na
coleta urbana ou no transporte até Pato Branco;

Considerando, que o município já possui contrato com a empresa GENTE SEGURADORA SA,
inscrita no CNPJ n" 90.180.60 510001-02, para prestação de seguros para a frota municipal, foi realizado um
orçamento com a mesma. Desta forma, viemos justificar a contrataçáo da mesma seguradora, devido ao ser
mais vantajoso e por ser menos oneroso aos cofres municipais do que a realização de um novo processo
licitatório, já que o valor líquido do prêmio para os dois veículos será de RS 6.572,29 (seis mil quinhentos
e setenta e dois reais e vinte e nove centavos), sendo este condizente com o que vem sendo praticado no
mercado, sendo que a mesma vem prestando um serviço satisfatório ao município.

5 -JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores são os praticados pela empresa.

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-tnail: lioitacaolârrnarlrleleiro.nr'. gov.br / lic itaoao02lá)nralnrelcir o. qr'.r¡ov.bI - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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6 - FLII\DAMENTO LEGAL: Artigo 25 daLein' 8.666193

7 - DorAÇÃo onÇavrnNrÁnr¿.:

Conta nidade Funcional Proeramática Elemento de Despesa Fonte
t78 06.02 t2.361 06 2.0t9 3.3.90.39.69.00.00 0

179 06.02 12.3610006 2.019 3 .3.90.39 .69,00.00 103

180 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90.39.69.00.00 t04
476 t2.01 18.541 0033 2.0s8 3.3.90.39.69.00.00 0

I - DA FRAIIDE E DA CORRUPçÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n." 8.42911992), aLei Federal n.' L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação
do Processo n'07812022, atendendo ao Departamento de Educação e Cultura e Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, tendo em vista a contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO
MAXICARGO, chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) veículo VW/17.190 CRM 4X2 ROB, chassi
9536E8239NR030971, através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais
enumerados e documentos anexos.

1,.',ii r.,.
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l lI0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lioitacao(glnranneleirn.pr.r¡ov.bl'/ licitaoao02lâ)nrarmcleito.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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Marmeleiro, 28 de abnl de 2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Çontroladoria Internan" 10312022 eParecer Jurídico n" 16712022, cujo assunto é
a contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi
3C6DFVDK9ME573797 e 0l (um) veículo VW17.190 CRM 4X2 ROB, chassi 953688239NR030971,
mediante inexigibilidade de licitação, fi.rndamentada no artigo 25 daLein'8.666/93.

Informamos que o custo paraa contratação é de R$ 6.572,29 (seis mil quinhentos e setenta e dois
reais e vinte e nove centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 07812022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 01712022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasacla nos seguintes documentos, que seguem
anexos:

/ Requerimento Departamento solicitante
de recurso de ordem e financeira

/ Parecer da Controladoria Inteman" 103/2022
{ Parecer Jurídico n" 167/2022
/ Documentação da empresa
/ Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,
L*'^'b l<n

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l ll0l202l

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
178 06.02 12,3610006 2.019 3.3.9Q.39.69.00.00 0
179 06.02 12.3610006 2.019 3.3.90.39 .69.00.00 103

180 06.02 t2.36t 0006 2.019 3 .3.90.39 .69.00.00 104
476 t2.0t 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.69.00.00 0

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(4lnralruelciro.pr'.qov,br / licitaoaoO2llùmarnreleilo.pr,gov.[r¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

TERMo DE RATrFIc.l,çÃo DE INEXIcIBTLIDADE DE LIcIr¿.çÃo N" 0r712022

Fundamentado no Art. 25 daLei8.666lL993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE On I-tClfAç,Ã.O
n'01712022, para contratação de empresapara seguro de 01 (um) veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO,
chassi 3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) veículo VW/17.190 CRM 4X2 ROB, chassi
953688239NR030971, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 07812022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente
de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n" 90.180.605/0001-02,
Valor: RS 6.572,29 (seis mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos).
Pagamento: até o 15o dia útil ao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro,2S de abril de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lic itacao(glnralmelcilo.Þr'. eov.br' / licitacaoO2là)nrarnrcleilo. pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
provldências.

o pREFErro Do rvrutt¡cfp¡o DE MARMELETRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5,
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5,
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à lícitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatS$ NFERE CC¡,{
CRIGINAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros. 1 0 t',|Ät,

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto rros $$ 30 e 40, do mesmo

www.marmeleiro.pr.gov.br

ATURA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de 2021 .

R PILATI
de Marmeleiro

col'tFERE co/n
O CRIGINAT

1 0 ti,ì[t,202í

Publlcado no DOE de Edição no 1083, de 1 
0 cle outubro de 2021 .

P

ww-w. marmeleiro.pr. gov.br
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àîos, Codltr dâ N6sdm€nto ou C!3shsnto, Doctàrãçlo de nEo åcomutâfr dã
u6ro0spoÞrcos d€ 6@rdo 6m I Consütutç¡o Fad6¡6t tmo M. 37. Coild¡o nå.gâl!! !o anlcc€&ntG cdm¡dg dor toøts do rGltd6nct, do! ùillmos 5 ânú o
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Prefeitura Municipal de Manneleiro

Process
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temos dã elaboraçáo oleluada osla

pela Porla¡la n" 6.597 de primehó ds

6.572,29
SA. inscdla no CNPJ n" 90. 180.605/0001-02,

vlnle e novs cen-o slonla e dols r€als

Psgam€nlo: atá o 15"dla úlll ao m$ subi€quenle ao ln¡clods vlgåncla da apóllco,
Mårmeleiro, 28 de abril de 2022.
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PORTARIA NO 6.759, DE 29 DE ABRIL DE2022.

Exonera servidor por aposentadoria e dá outras providências.

O PREFEITO OO ltlUt¡lCfplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, lll, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei 2.095, de2310912013;

CONSIDERANDO a concessäo de Aposentadoria por tempo de contribuição em 15 de fevereuo de 2022, benefício no

2001825743;

CONSIDERANDO o pedido de exoneraçáo protocolizado sob no 71.091, de 08 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. lo EXONERAR a pedido por aposentadoria, a partir de 30 de abril de 2022 o servidor efetivo SEBASTIAO FREITAS
DOS SANTOS, matrícula no 684-0, nomeado no cargo de Motorista, regime estatutário, Portaria no 2.774, de 6 de março
de 2003.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

aMarmeleiro, 29 de abril de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT¡FICAçÃO DE INEX|GTBTL|DADE DE LIC|TAçÃO N" 017t2022

Fundamentado no Arl.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n'01712022, para
contratação de empresa para seguro de 01 (um)veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi 3C6DFVDKgME573797 e
01 (um) veículo VW/17,190 CRM 4X2 ROB, chassi 9536E8239NR030971, nos termos da documentaçäo acostada ao
Processo Adm inistrativo no O7 812022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 6.572,29 (seis mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos).
Pagamento:até o 150 dia útilao mês subsequente ao início da vigência da apólice.

Marmeleiro, 28 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

)

J

..........4

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Bres¡l e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

bfþ/¡ÀLwly.Egl4slellg€!ßey¡l no llnk Dlárlo oflclal.
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

N0 licitação/dispensa/inexigibllldadeù

Modalldade*

t{$*

Þ¿ìta Publicação TerÍìo r"tiflcação

Entidade Executorð I MUNTCIPIQ DE MARMELEIRO

Anoú j 2622 ,

)1

',L7 .

: ìì:ì:::.::..* : :ì:":ì::::: .:: :: ':::ì "-.1ì)'l:11'-ì"-l

1 Processo Inexigibilldade

0,00 i

Voiþt:

hrtfr

Número editðl/processo* t 07812022

Instituição Financelra

Contrato c1e Ëmpréstirro

Descrlção Resurnlda do objeto* iä"r,'"*.la; a;;;.;" o;; sesuro de or irrj
i MAXICARGO, chassi 3C6DËVÞK9MË573797 e 01 (
' 
ROB, (ìh¿rssl 9536E8239NR030971.,

Dotação Orçamentár'ia*

Preço rnáximo/Referência de preço - 6,572,29

veículo FÍAT/DUCAT0 i
i

urn) vehulo VW17.190 CRM 4X2 i
I

I

Percentual de padlcf p,rcãor

2910412022

Þata de L¿ncamerrto do Eciitðl j ,

Data da Abertum das Propostas

Hiá ftens exclusivos para EPP/ME?

Há cota dr,'partlclpaÇåo para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçëlo de ËPPIME?

Há prioridade para aquisiçäes de microempresas regionais 0u loca¡s?

Data Cünælamento

cPF! 814802893r GA9SU!)

tùrÿ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111


